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O governo Lula está promovendo um Projeto de Lei que institui a cobrança de�imposto aos ex-alunos de Universidades públicas cuja renda bruta supere os�25 mil Reais anuais. Em outro artigo ("Lula, veja de onde tirar dinheiro�para a Universidade Pública"), e acompanhando o parecer da Reitora da UFRGS�e atual Presidente da ANDIFES, já tivemos a oportunidade de manifestar�nossa discordância com essa iniciativa e mostrar as alternativas para o�financiamento daquelas Universidades numa ótica compromissada com os�trabalhadores, os pobres e o país. No fim desse artigo dizíamos que um�governo eleito com o discurso da defesa dos trabalhadores e dos mais pobres�numa perspectiva socialista, pode e deve implementar a retribuição pela�educação superior pública recebida não pela cobrança de mais um imposto,�mas sim pela implementação do Serviço Social Solidário para os graduados.�Trata-se de que, para todo graduado em Universidade que tenha recebido�recursos públicos se implemente o Serviço Social Solidário, consistente em�prestação de serviço compatível com sua formação acadêmica na localidade e�instituição para a qual o Ministério mais afim com o ramo respectivo o�designar (de preferência na região de residência do aluno ou a mais próxima�dela) por um período de dois anos e recebendo uma bolsa (de mil Reais�mensais, com dotação extra para localidades muito isoladas). Assim o�ex-aluno estaria retribuindo pelo menos em parte e diretamente às�comunidades mais necessitadas parte da doação recebida do conjunto da�sociedade ao freqüentar entidade universitária financiada total ou�parcialmente com recursos públicos (para ficar depois liberado para se�instalar onde quiser-puder para continuar sua vida profissional). O�financiamento necessário para custear a referida bolsa seria recolhido pelo�poder público junto aos seus cofres e aos da iniciativa privada (por�exemplo via utilização de parte da quantia da dívida pública externa e�criação de impostos a investidores na Bolsa, banqueiros e latifundiários,�conforme explanamos no artigo acima citado). Ao mesmo tempo essa medida�iria acompanhada de outra de grande e benéfico impacto social: a extinção�do Vestibular nas Universidades públicas. O Uruguai, com 3 milhões de�habitantes e uma única Universidade verdadeira, que é pública (as Privadas�criadas no fim da ditadura não têm relevância em termos de número de�alunos), não pratica o Vestibular. (A cruel seleção é feita pela diferença�econômica pois os mais pobres, por precisarem trabalhar, não podem�freqüentar cursos que são quase todos diurnos). Estatisticamente, para o�Rio Grande do Sul, a proporção entre o número de Universidades públicas (4�federais e uma estadual) e o tamanho da população total seria quase�idêntica àquela do Uruguai. Sem Vestibular, a todos os que terminaram o�Segundo Grau seria dada a chance de freqüentar uma Universidade pública�gratuita e socialmente referenciada; nessas condições (e tomando por base a�FURG onde no Vestibular de 2004 houve 10767 inscritos para 1216 vagas) a�manutenção e melhora da qualidade exigiria triplicar o número atual de�docentes e funcionários das Universidades públicas e aumentar segundo as�necessidades as suas instalações e equipamentos (multiplicando-se também os�cursos noturnos). Note-se que a prestigiosa Universidade Nacional de�Brasília (UnB), dentre outras, já aboliu o Vestibular para parte dos seus�calouros (cooptados conforme as notas obtidas no Segundo Grau) e que os�atuais professores das Universidades privadas e dos Cursinhos�pré-vestibular seriam em grande parte absorvidos pelos concursos abertos�nas Universidades públicas (em especial se os salários e aposentadorias�forem atraentes) e o restante reciclar-se-ia para lecionar em cursos�preparatórios de concursos públicos ou de exames específicos (como o da�Ordem da OAB). Nessa verdadeira revolução as Universidades privadas�receberiam alunos nos cursos que por ventura as Universidades públicas não�ministrem e/ou aqueles alunos que optarem deliberadamente por freqüenta-las�(podendo pagá-las do seu bolso).� �(*) Professor titular na Universidade Federal de Rio Grande (FURG), Dr. em�Filosofia; foi Vice-presidente da Associação Internacional dos Jovens�Filósofos (IAYP, eleito na Inglaterra em 1988), Secretário da SBPC em Rio�Grande, Chefe Substituto do DECC e primeiro coordenador do Mestrado de�Educação Ambiental da FURG.�





